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P." o Cap." Mór Lucas de Siqr.H Franco — Em 
Atibaya 

E s t i m a r e y a vinda do insolente Manoel da Costa 
Bouças , e e s t imarey que V . M . com toda a eficacia 
passe ape r t adas o rdens pa ra que em todo o des t r i c to 
da Sua Jur i sd ição se p rendão todos os Deze r to re s que 
pa ra essas F reguez i a s t e m hido expecia lmente os na-
cionaes delias que t em Dezer tado . 

D.s G.9 a V . M . São Pau lo a 27 de D e z e m b r o de 
1775 . / / 

M s r r i m Lopes Lobo de Saldsnha / / 

P. o Cap. " Jozé Leme da S." 
E m Jaguary 

A g r a d e ç o a V . M . a pr izão de Manoel da Costa 
Bouças que fica já seguro , e p rox imo ao dest ino que 
lhe heide dar , e apr izão do D e z e r t o r Gregor io de Aze-
vedo que V . M . diz tem lá em s e g u r a n ç a ; porem co-
mo V . M . diz dá g u a r d a com pouca gen te , porque 
mui ta não t em tido Bexigas , sou a clizer-lhe que as-
sim que t iver passado o per igo delias lançe hum gri 
lhão no m e s m o D e z e r t o r pa ra que não f u j a ; e assim 
que puder fazer v iagem a cavalo mo remeta . 

T a m b é m a g r a d e c e r e y a V . M . se com amestna efi-
cacia p render ou t ro s dezer to res dessa F reguez i a que 
pa ra ella tem h ido ; bem adver t indo que na prizão del-
les t enho o m a y o r empenho . 

D.s G.e a V . M . São Pau lo a 27 de Dezembro de 
1775 / / 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap." Mór Manoel da S.a Reys — E m Gora 
tinguetá 

Chegou com a C a r t a de V . M . € com o res to dos 
cem homens , Manoel F ranc i sco de To l edo ; po rem o 
t e m p o que pela demora já eu t inha expedido as Com-
panhias de Voluntá r ios Reaes, mas sempre est i iney a 



— 75 r~ 

vinda das rec ru tas , po rque pelos mui tos (pie t em fa-
lescido, e dezer tado , se rv i rão pa ra comple ta r dua^ 
Companhias que hião já e m . C a m i n h o , e t r es que es tão 
a marcha r , no que tudo fes g r a n d e Serviço a Sua Ma-
ges tade o dito Manoel F ranc i sco de Toledo, e V . M . 
obrou mui to bem em o auxil iar , pelo que eu lhe ti-
nha deixado pos to reze rvado pelo merecer , porem a ten-
dendo a a lguas c i rcuns tancias que elle me expõem, e 
a não o dever a t rope l a r agora , mando-o pa ra o exer -
cito a t r a s das Companhias que ja p a r t i r ã o há mui tos 
dias, e a tendendo finalm.10 que elle pelo seu dezemba-
raço e honra , poderá ahy f aze r serviços g randes , e do-
m a r os que são infiéis ao Serviço, rezolvi confer i r - lhc 
o Pos to vago de Tenen te da C a r i a r i a Auxil iar dessa 
Villa, a té haver couza mais util em que o p rova e va} 
encar regado de Ordens minhas , em que V . M . o auxi-
liará como c o s t u m a ; e V . M . me r eme ta a lista dos 
que se r e f u g i a r ã o pa ra a P á r a h y b a Nova por não ser-
virem, não se esquecendo de incluir nella ao tal J o z é 
Giz' dos Santos em quem fala que eu t ã o bem não me 
esquecerey dos insolentes que vo l t a r ão da Ilha g r a n d e 
para o Facão , por que ainda que vierão pelo f avor do 
meu Bando, vejo que abuzão delle, e que são prejudi-
ciaes naquela F r e g u e z i a como V . M . me diz. 

Conserve V . M . na Cadeya os Pa i s dos r e fug iados 
e proceda em todo o t empo con t r a e s t e s e con t ra to-
dos os Deze r to res que lá apa rece rem, a t é r e d u z i r m o s 
esse Povo a huma verdadei ra obediencia. e se for nes-
sesaria providencia m a y o r es tou p rompt i s s imo a dalla. 

P r e n d a a Angelo da Sil,Va a té aparece r o filho, 
que não sendo Cr iminozo nem individado se re fug iou 
para a Campanha de M a r z a g ã o . 

Se os que deixa hir a t é segundo avizo para as suas 
na tura l idades não vierem quando o fo rem chamados , 
sen t i rão elles e os P a y s os efe i tos da sua desobe-
diencia. 

D. s G. e a V . M . São Pau lo a 28 de Dezembro de 
1775 / / 

Mcrt-im Lopes Lobo de Saldanha / / 
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